
Moreira Alves comanda 
início da Constituinte 

por Eliana Simon«ftl 
de Brasília 

O presidente das sessões 
de instalação e de eleição 
do presidente da Assem
bleia Nacional Constituin
te, na próxima semana, se
rá o ministro José Carlos 
Moreira Alves, atual presi
dente do Supremo Tribunal 
Federal. 

Paulista de 56 anos, Mo
reira Alves foi professor de 
Direito Civil e Romano, ad
vogado do Banco do Brasil, 
coordenador da comissão 
de estudos legislativos do 
Ministério da Justiça e pro
curador geral da República 
durante o governo Mediei. 
Era considerado, na época, 
um dos mais rigorosos e or
todoxos defensores da Re
volução de 1964. Com base 
em seu parecer, o Tribunal 
Superior Eleitoral rejeitou 
a concessão de horários 
gratuitos aos partidos du
rante a campanha das elei
ções presidenciais indire-
tas de 1974. Neste mesmo 
ano, agindo sob a orienta
ção do presidente Ernesto 
Geisel, denunciou o deputa
do federal baiano Francis
co Pinto, como incurso na 
Lei de Segurança Nacional 
por ofensas ao general Au
gusto Pinochet, presidente 
chileno que viera ao Brasil 
para a posse do novo gover
no. 

O deputado foi condena
do a seis meses de prisão. 

Ontem, o ministro disse â 
imprensa que "como todo 
brasileiro, espero a melhor 
Constituição para o País no 
momento presente". 
Recusou-se a indicar a for
ma de governo que lhe pa
receria melhor, entre o 
Parlamentarismo e o Pre
sidencialismo, pois "qual
quer sistema de governo 
bem estruturado funcio
na". Afirmou ser contrário 
á criação de uma Justiça 
Agrária no Brasil, e, final
mente, defendeu a ideia de 
que a nova Constituição 
brasileira "não deve ser 
tão curta que dê margem a 
muitas interpretações, 
nem tão longa que atenda 
apenas aos problemas de 
momento e, sendo muito al-

f terada no correr do tempo, 
perca a força e a necessá-

[ ria estabilidade". 

Seu pronunciamento, na 
sessão de instalação da 
Constituinte, deverá durar 
vinte minutos. No dia se
guinte, ele presidirá a elei
ção tio presidente da As
sembleia, "que deverá 
transcorrer dentro da 
maior normalidade", de 
acordo com o regimento in
terno da Câmara dos Depu
tados. As questões de or
dem que forem propostas, 
segundo ele, serão resolvi
das imediatamente, e a de
cisão não será passível de 
recurso. 
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